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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

wg> 
JcJ n. °  ........ 59773 

AU D 1 É N C I AS 
JETO - Aviso Prvio,Frias proprcionais,l3Q salrio  

sal.rios retidos, licença, FGTS- AM. 	 ........29JQ.fl3..... 32 J 

a(CJ.O --------------------- -. 

RECTE— Waidemar Ferreira dos Santos 

RECDO - Viaçao Araguarina 3/A 

Cr$ 	798,68 

AUTUAÇÃO 

Aos 	02 dias do mês de 	abril 

do ano de 1973 na Secretaha da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gol .nia 	 autuo a 

reclaxnaço 

quesegue 	.................................................................................... 

....................................................... 
el  Chefe da Secretaria 

1 MOD.1 
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10. SR. DRT JJIZ-1`Idd11ii 	(TLJi?. 	0iT( 	 IÂN10  
PRAÇA CVICÃ, 9 
NESTA 	 Protocolo 

Entrada_2j  
Fôlha 00 	N°.5 ~J7/7 

JUSTIÇA DO TR4BALHO 

Diz, .TLJ1_1'dI1d.dX.___:L•:.0 , 77771 

combrad.or,domiciliado e residente 	Rua UU_46h1, civaclra 30, lote 20 
Vila Uniao, nesta Capital, portador da carteira profissional n2 
69.042, série 43, porseu bastante procurador, infra-assinado, ad-
vogado inscrito na 0.A.B.-Seço de Gois sob o n2 1312, OPP-004514101 9  
com eBcrit6rio Rua 20, n2 634 - Edifício "Esplan.ada' - sala 3, - 

telefone: 2-46-79, centro, nesta Oapital,-q,ue vem, mui respeitosamen 

t 	
diaa presença de V. Exa,.oferecer açao reclamatria-trabalhis- 

contra VIAÇ0  ARAGUAINA, S.A., firma estabelecida Av. hangue 
8.155, Setor dos Aerovirios, nestaCapital e, assim o faz pelos 

i.ttos e fundamentos jurídicos seguintes: - 

• 	 1 - O reclamante prestou serviços reclamada, na condi- 
ço de seu empregado, exercendo a fun4o de cobrador, admitido a 20/ 
02/69, com o sa1rio inicial de ci4 0 9 42 p/hora, sendo injustamente 
dispensado a 19/03/73, sem que lhe ±'6sse oferecido o correspondente 
aviso-prévio; 

2 - Que, por motivos de saude, esteve algumas vezes a- 
fastado dos serviços da reclamada, a disposiç,o do I.N.P.S. 

3 - Que, uIltinamente, ficou licenciado de 21/12/71 a 18/ 
1/73, ficando, Dortano, todo o ano de 1.972 . disposiço do Insti-
tuto Nacional de Previdncia Social, recebendo alta definitiva a l 
/2/73 conforme comunicaç.o do resultado de exames médicos, doc. de 
21s.; por fotoc6pia autenticada ciue  ora junta; 

4 - Que, posteriorinente, a 07/02/73, por se achar inea-
paciado para o trabalho, foi concedido ao reclamante nova licença,' 
desta feita, de trinta (30) dias, isto 07/03/73, conforme doc. 
Js f1s.6, por fotocpia autenticada que anexa; 

5 - Que, prestou serviços a reclamada, sob as ordens do 
Sr. Helio Vaz, nos dias- 19, 20, 21, 22, 23 e 24, conforme comprovan-
tes anexos, docs. clb fls.7/13, recusando-se a reclamada em efetuar o 
seu pagamento; - 

6 - Que, apesar de ter ficado disposiç.o dq reclamada 
de 12/6/2/73, nenhum sa1rio lhe foi pago; da mesma forma no lhe - 

darem pagos os primeiros quinze (15) dias de licença, referente ao 
ultimo período, ou seja., de 07/02/73 a 07/03/73; da mesma forma, - 

nao recebeu nenhum salrio entre o período de 00/03/73 a 19/03/73, 
data desua dispensa, muito embora se mantivesBe disposiçao da e-
clamada, 

- Ao ser dispensadoi no recebeu: aviso-prévio; 132 sa-
lírio, relativo ao exercício de 1.971, (completo); férias proporciona-
is, relativas ao período de 20/02/71 a 19/02/72; sa1ario relativos 
aos períodos de:19/01/73 a 31/01/73; de 12/2/73  a 6/2/73; de 7/2/73 
a 22/02/73 (alusivos aos primeiros 15 dias da tltima licença) efi-
nalinente, de 8/3 a 19/73 (data da dispensa) e finalmente, ainda, o 
P.G.T.S., ja que era opt 	- 

• ante. 
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8 - Isto p6sto, o reclamante, por seu Drocurador cons- 
• 	tituído, com fundamento em os artigos 487, inciso II, 132 9  alínea b, 

459, todos cia C.L.T.; na lei F, 2  4090, de 13 -07-62; e finalmente, na 
lei n9 5.107, de 13-09-66, requer,mui respeitosamente, V. Exa. a 
notificaçao da reclamada, para conrearecer em audincia a ser prvia-
mente desiada, conteste a o'origaço se quizer, sob pena de revelia 
e, finalmente, seja condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

1-viso-prvio:30dias, 
B - Parias proporcionais, relativas ao período 

de 20/2/71 a 19/2/72,: 15 dias,...........,Cr$ 103 9 20 
O - 132 sa1srio de 1.971, coiiipleto ............ Cr$ 172 9 80 
D - 13 dias de salrios, relativos ao períodode 

19 a 31 de janeiro de 1.973, inclusive....0 89,24 
E - 6 dias de salários, relativos ao eríodo'de 

12/2 a 6/2/73 ............................Cr$ 	41 9 28 
P - 15 dias de salários, relativos aos erimeiros 

15 dias de licença do líltimo período, ....Cr$ 103,20 
G - 12 dias de salários, referentes ao período 

8 a 19/03/73, ficad.osi. dis1Josiç0 da reela-
madaenaoeagos, ........................Cr 	82 9 56 

H - P.G.T.S., MI, c6digo 01 de todo o período de 

Soma das parcelas reclaadas, exceto o F.G.T.S ............ Cr$ 798,68 
(setecentos e noventa e oito cruzeiros e sessenta e oito cruzeiros). 

Protesta provar o alegado por todos os gneros de provas 
permitidas em direito, depoimento de testemuiihas, de representante 
legal da reclamada que desde j&:, fica requerido. 

Requer, ainda, o pagamento em audincia das parcelas in-
controversas, sob pena de pagamento em d6bro, 'ex-vi" do artigo 467 
da 0onso1idaço das Leis do Trabalho. 

Pede deferimento. 
-oinia, 30de 	ço de 1.73. 

.. 

- ADVOGADO 

Insc. O A 9 - G.. 1312 - C P F 04514101 

; 	 •jl .  
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CERTIDÃO 
Càtiflco e dou fé que foi deMiguada n data 

]9 Jà 3 jhoras para 
reali3açã( )  da amJieja, ficando ciente o 
recia ma re, 

GQiân1a) r L dL9j 

da c:eazÀa 



SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIÁRIOS N 
DEPARTAMENTO JURíDICO 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 

por zin assinado, Eu 	r» i 	 orasileiro, casado, 

Lote 20, Vila Uniao, nesta SaT_a1. 
Carteira Profissional N.° 	 09.042Série 	43,:.:.:.:.:.: 

nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 

iza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob on.° 1312, 

	

.,, 	 com escritório profissional à Rua 6n.° 310- Edifício DROGASIL - 1 o  andar 

	

2 	sala 110, Telefone: ..... T72..............-  Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107 

e cornos poderes da cláusula uadjuditia,  inclusive os ressalvados pelo Art. 

108 tudo do Código do Processo Civil e do fôroem geral para defender os di-

reitos e interêsse do(s) outorgante(s) , em qualquer juízo, fôro ou instância, 

especialmente na_Justia do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 

Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus-

peição e substabelecer, o que tudo será conservado como firme e valioso.,es- 
cialnent e para romover aoao roclsiia ria bra1aJJiista coatra VflÇO ARAGUA-
RIITA, S.A., firma estaoelccida . Av. Juihanguiera, n2 8.155, Setor (los Aero-
virios, nesta Oa?ital ficando acordado entre outorgante e outorgado que 
os honorários so combinados em 20% s6'ore o valor da causa, inclusive quanto 
a parte do P.G.T.S., ficando o re:erido procurador, autorizado a movimentar 
a conta vinculada, janto ao Banco do 	tado de ITinas Gerais, s.A., Agncia 
Central desta Caital. 	 Goiania,.2de .........o...... ..... de 1973........... 

....... 
[aldemar Perreira aos arnos. 

S U ,$ T L TU T O 

GOIÂNIA - GOIÁS 
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INDRÇO 	 - 	 LOCALEDATA 

O RESULTADO DA PERL!A MEDICA A QUE O SEGURADO ACIMA SE SUBME{EU, NESTA DATA, PARA FINS DE BE-
NEFICIO POR INCPACIDAÕE, ESTA INDICADO NA CONCLUSÃO ABAIXO. 

• FCONCLUSÃO TIPO 2 

EXISTE INCAPACIDADE P/ O TRAPA-IO ATÉ  
OSRVA(7ÃO: A presente coicç6õ vcb tcmbérn -d& 
pois dc dcta indicada ccir6 - cerno o "Ccrtificodo de 
Capacidade" pravio r.'4ctra A d § I.c do Artigo 29 da 
Lei 3.827, de 26/8/60:/ 

ONCIJSAO TIPO 3 
•,1 

NÁO EXISTE INCAPACIDADE PARA O TRBALHO6R 

MOT1V DE MO3TIA. O CASO SE EN NO 

ART1GO 393 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS £b'ÇA8A. 
IHO. / \ 

CONCLUSÃO TIPO 4 ! 
EXISTE IN CAPAClDAE,PAOTRA8ÀLHCLt—.A- -  D-ATA 

DA REAJ12..D ÔXIMO EXAME s:Á COMUN1-

CADA AO SEGADO P OCASIÃO DO PAGAMENTO 

DO BENEFÍCIO. 

QUANDO A CONCLUSÃO E A DO TIP4 2 OU A DO TIPO 4. A PRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TAMBEM PARA OS EFEI-. 

TCS DO ARTIGO 25 DA LEI 3.807, DE 2171'60 (PAGAMENTO DOS PRMIROS 15 DIAS DE ÁFASTAMENTC O TRASALHO). 

- 	
ASSINATURA DO SEU-VEADO 

ENDLEFÇO DO ÕRGÃO LOCAL  

SSS - DO - 51 

ç 	7/ 
/ 

!\IÊDICO - PEEJro / 

- SI7LGO (11172) 

L!I1 Comunicação de Resultado de Exame Médico 
1 DOC. INSCRIÇÃO 

aS' 
 

ENDEREÇO A 	DATA 

i______________ 
O RESULTADO DA PERICIA MEDICA A QUE O SEGURADO ACIMA SE SUBMU, NESTA DATA, PARA FINS DE BE-
NEFICIO POR INCAPACIDADE, ESTÁ INDICADO NA CONCLUSÃO ABAIXO. 

CONCLUSÃO TIPO 1 

NÃO EXISTE INCAPACIDADE PARA\ O JRALHO. 

OBSERVAÇÃO: A presente camúnicoç)(aIe como o "Cer-
tificado de Capacidade" prevIsto jio Ietsq A do § I.o do 
Artigo 29 da Lei 3.807, de 26/8/60.. 

CONCLUSÃO TU'O 21 

EXISTE INCAPACIDADE P/O TRABALHO ATÉ 
OBSERVAÇÃO: A presente comunicação vale também-de-
pois da dato indicada acima 	como o "Certificodd de 
Capacidade" previsto no letra A do § 1.o do ArR90 29 da 
Lei 3.807, de 26/8/60: 

NÃO EXISTE INCAPACIDADE PARA O TR~ABHOPOR 

MOTIVO DE MOLÉSTIA. O CASO SE ' A NO 

ARTIGO 393 DA CONSOLIDAÇÃO DAS. 1RABA-

LHO. 

QUANDO A CONCLUSÃO E A DO TIpO 2 OU A DO TIPO 4, A PRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TA$/BEM PARA OS EFEI- 

TOS DO ARTIGO 25 DA LEI 3.807, DE 26/8/60 (PAGAMENTO DOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO). 

CIENTE 

ASSINATURA DO SEGURADO 

CONCLUSAO TIPO 3 
- 	

• CONCLUSÁO TIPO 4 

EXISTE INCAP.ÇJDAIPARA O TRABÀLHO ;  - A DATA 

DA REALIZAÇÃ6O PRÓXIMO EXAME SERÁ COMUNI-

CADA AO SEURQO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO 

DO BENEFÍCIO. 

ENDEREÇO DO ORGÃO LOCAL 
	

O /PERITO 

SSS -B -51 
	

SRGO (11/72) 



1, 

19 

	 /& 
V*J% j, VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 	Função:.,. 

Departamento de Transporte Urbano 
	

Hordro de Trabalho Ex  

NO rne: z 

1inha Data: 
 

Período 	Hora de Entrada Hora de Saída 	Total das Horas 

ZM 

ç4ASSINAURA DO EMPREGADO RESPONSÁVEL 

GrAf. - LIDER - 360 bis. d5 COsI 772 

4 



4 

4 VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 

Departamento de Transporte Urbano 
	

Hordrio de Trabalho ExterDi•' 

Nome: 

Linha: Data:  

'ô/  

Período 	Hora de Entrada Hora de Safda Total das Horas 

RESPONSÁVEL 

t3ràf. - LIDER - 360 bis. ds 50x1 7!72 



%j 	VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 

Departamento de Transporte Urbano 

FunQão:. 4L..C(.O. 	' 
Hordrio de Trabalho Extkr 

[1 

Nome: 

ií'e FfíJ 
Linha: 	 Data:  

Perfodo 	Hora de Entrada 	Hora de Saída 	Total das Horas 

-- 

ASfINATURA DO EMPREGADO 	 RESPONSÁVEL 

OraL - LIDER - 360 bis. de 50xi 772 



VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 

Departamento de Transporte Urbano 

vv _- 
Função:.LL' 	/ 

Horcrio de Trabalho Exterifr' tí "  
Nome: 	

/ 

Linha: 	 Data: 	1 	/ 

Peri'odo 	Hora de Entrada_J Hora de Sarda Total das Horas 

• 	 ., ., 	

a 	 __________ 
RESPONSÁVEL 

GrâS. - LIDER - 360 bis. da SOai 772 



VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 

Departamento de Transpoirte Urbano 	Horário de Trabalho 

Nome: 

Linha: 	 Data:  

Período 	Hora de Entrada t 	Hora de Saída Total das Horas 

ASSINATURA DO EMPREGADO RESPONSÁVEL 

GrM. - L{DER - 360 bis, da 50xli 772 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

OW 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

	

Ta1do:ar erro1ra dos $ai.tos 	
.00 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento. à P . a.vica iiQ 9 

	

às1325 ( treze hs.e vinte e cLico 	horas do dia 219 

Vite e nove 	) do mês de maio-1973 	
, a audiência relativa a 

reclamação 	 cOt1Stade de c."'Win aiexa. 

oi.n1a 	' 02 
de 	abril. 
	 de 19 

73 

Chefkte Secretaria 

 

:ar.1a... Z 	 - 

: :;::vr 	
em--- 

Moo.hst.a * 

h3 

• 

1 



300/73 

11 
	

Goi.aia , 	02 	abril 
	

73 

T'.p,,, '.'--v• Sre  

Polo presente, fica Y.3xa 0  notificado s  para 
os fins previstos no § liiieo cio art. 21 cia Lei .107/66  o Dceto-Lei/ 
9.820/66, co auo s 13,$  horas do dia 29 de nialo do 1973, :r rea-

lizada a a.id1ieia de iiitrt.o e ju.axito relativa a reclaao ano 
xa. 

Atenciosas saudaes, 

Chefe de Secretaria 

Erio. Si', 
Super1nteiderte do It 

esta 
Jri s 

foi ezji' 	•:/)• 

pelo rPçi  

. -4 
(.t 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NQ jCj - 597 / 73 

Aos 29 	dias do mês de 	ma 10 	 do ano de 19 73 	, às L, 25horas, 
em sua sede reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. Herc1to !ena JúnIor 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 
vogal representante dos empregadores, e Sebast 1 o Gorne s de Amorim 
vogal representante dos empregados, para 	tnstruço e julgamento 	 da 
reclamação ajuizada por Waidemar Ferre ira dos Santos 	 contra 

Viaço Arauartna S/A 	 relativa a 

aviso,etc. 

no valor de Cr$ 798, 68 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presentes ambas. O recta, acompanhado do Sr., Nanoe]. Antunes de Mano- 
zes e Souza e a recda. representada pelo Sr. Francisco de Soledade Feito 
sa, 

e1as tartes foI dito aue haviam feito o seguinte acordo: 

A rcda. napa neste ato ao recte., por saldo de seu cedido, a quan 

tia de cr27,00 aue o mesmo recebeu e deu au5.taço, uma vez que tambm- 

nesta oportunidade recebeu da recda. a AN, no cdIgo 01, para levantamen 
tc do FGTS. 

Custas no valor de cr26,80, pelo recta., dispensadas. 
Tada mais. 

p. os Enpredore$ 

ii 

/ 4i ( 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST!ÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 29  dias do mês de 	me LO 	 do ano de mil novecentos 

esetertaetrts ,  nesta cidade na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o rec1amanteWalemarFerrera 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado Viaqçr.uar 	3/A e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a acordo c&ebrado na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$75. 00  

Ldts....esetenta ....ci 

relativaaoproc .. L..nL.5.91L7i3 ...................... . -------------- .....--------- ....................... . ............. .................. ......... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

............. 	 ... 	 ...... .... . 	 .. ..... ........ .................. 

SECRETARIO 

-- ---------------- 1-1 ....... 	

— -- 	------------------- 
RECLAMADO 

MOD. 18 
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